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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadl;lal, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
I

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

FOLCLÓRICA DE ANÁPOLIS-GO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), sob o n011.330.223/0001-33, com sede no Município de Anápolis Goiás.

Ali. 2° Esta Lei entra em 'vigor na data de sua publicação .
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o presente projeto visa declarar de utilidade pública a Associação Cultural
e Folclórica de Anápolis Goiás, com os fins que especifica.

A associação tem por finalidade a defesa das atividades culturais, folclóricas
e recreativas dentro de uma ordem econômica fundada na livre iniciativa e na valorização
do trabalho do artista. Observando os princípios, da livre concorrência, na conservação
da dança regional e folclórica, e na defesa do patrimônio artístico cultural além do
desenvolvimento econômico e social bem como o combate à pobreza, organizando,
promovendo, difundindo as ações de inclusão culturais e sociais no território nacional.

Ainda também constituem objetivo desta associação propugnar pelo Estado
Democrático de Direito, com vista à preservação e defesa dos princípios e fundamentos
de soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, pluralismo político, manutenção
de uma sociedade livre justa e solidária e dos direitos e garantias individuais.

A associação foi formada com intuito de fortalecer e pugnar a cultura como
forma de lazer e inclusão social e cultural para população. Desenvolvendo nas
comunidades interesses e promovendo a execução de projetos nas áreas culturais,
artísticas, esportivas, sociais, filantrópicas, de meio ambiente dentre outras. Colaborando
ainda com instituições afins, como órgão técnicos e consultivos.

DE 2017.SALA DAS SESSÕES, EM

Diante do exposto, entendemos que seja uma medida de grande relevância
social a presente propositura, para que a entidade que continuar a desenvolver medidas,
ações e projetos que visem assistir e fortalecer os seus associados, eventuais funcionários
e a população carente ainda promover eventos e festas fohdóricas e d as tradicionais
do nosso município e região. Solicitamos a aprovação pel s Ilustres ares da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás.
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REQUERIMENTO .

:\u
11ust rissi 1T1O Senhor
Tabdi{lo Oficial de Registro ele Pessoa Jurídica de Títulos e Documentos

Anóp~)lis-GO

Senhor Tabelião,

...

I.:u, \'likl1~1 Thn)'sa Silva ('osW Vasconcelos. brasileira. solteira. estudante universitúria.
insl.'ril:\ no CPF sob o n" 702S91371-54.residente c domiciliada na Rua Mauú, nÚ 1050.
b,lil'l\) Vila São João. CFP 75045-260rcpl'esentante legal da Associação Cultural e
Folclórica de Anópolis-GO. CNPJ 11.330.223/0001-33. com sede na Rua Mauá. n°
1050. bairro Vila São Jouo. ('LI" 75045-260, venho através desta apresentar a
du..:unh.'l1laçUO ~lIle:\ne solicitar o registro da Ata de Pose e Eleição da Nova Dirctoria. c
,\ príl11l.'irn alleraçr\o do F:stntuto Sllcial nos Capítulo Segundo, artigo terceiro acrescido
:,s p,'liunus .. território n~lci()nal" e Capítulo Quinto. secção um. assemblcia geral do
,lrtigo dCl.enove. parógral'o terceiro. foi modificada a palavra "ordinári OI'

c\tl'<\urdinúria" e acrescido ao final do mesmo "antes daeleiçào".

'\('rm()s em qut:.

Anúpolis. 05 de janeiro de 2017,
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E FOLCLORICA DE ANAPOLIS-GO.
ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, FINALIDADE, RECURSOSDURAÇÃO, SEDE E FORO.

{ 1. J 1.

.-

"

Art. 1°A Associação Cultural e Folclórica de Anápolis-GO.Denominada também pela sigla ACFA, é pessoa
jurídica de direito privado, de intuitos não econômicos, sem fins lucrativos, sendo regida pelo presente Estatuto e
pelas leis em vigor no país ao que lhe for aplicável, cuja duração é por tempo indeterminado, com sede e foro na
Rua Mauá, n° 1050 - Bairro São João - CEP: 75045-260 -Anápolis - GO.

CAPÍTULO 11
DOS FINS

Art. 2° A Associação é formada pelas pessoas físicas e jurídicas a ela filiadas.

•

Art. 3° A Assoc.~ção tem por finalidades a defesa das atividades culturais, folclóricas e recreativas dentro de uma
ordem econômica fundada na livre iniciativa e na valorização do trabalho do artista, observado os princípios, da
livre concorrência, na conservação da a dança regional e o folclore, e na defesa do patrimônio artístico cultural
além do desenvolvimento econômico e social bem como o combate a pobreza, organizando, promovendo,
.difundindo as ações de inclusões culturais e sociais no território nacional.
Parágrafo único - Constituem também objetivos da Associação:
I- propugnar pelo Estado Democrático de Direito, com vistas à preservação e deféSa dos princípios e
fundamentos de soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, pluralismo político, manutenção de uma
sociedade, livre, justa e solidária, e dos direitos e garantias individuais; .
1I- fortalecer e pugnar pela cultura como forma de lazer e inclusão social e cultural para a população;
111 - desenvolver na comunidade o interesse e promover a execução de projetos nas áreas cultural, artísticas,
educacional, esportiva, social, filantrópica, de meio ambiente e outras;
IV - colaborar com instituições afins, como órgão técnico e consultivo;
V - desenvolveTmedidas, ações e projetos que visem assistir e fortalecer os seus associados, eventuais
funcionários e a população preferencialmente os mais carentes;
VI- promover eventos e festas folclóricas, e danças tradicionais do nosso município e região.

CAPÍTULO 111
DOS RECURSOS

'.'

Art. 4°_Constituem fontes de recursos para a manutenção da Associação, as importâncias pagas pelos associados
a título de contribuição associativa, bem como os valores decorrentes de atividades de comercialização de
.produtos e serviços, parcerias ou investimentos da entidade e outros oriundos de patrocínios, apoios culturais e
doações.
S 10

_ Somente poderão comprovar doações, em nome da ACFA, os sócios investidos nos cargos de Presidente,
Tesoureiro e Secretário.
S 20 - A comprovação de doações, mencionada no parágrafo 10 deste artigo, será feita, obrigatoriamente, por
recibo de doação, assinado pelo Presidente, Tesoureiro e Secretário da associação.
S 30 - No recibo de doação mencionado no parágrafo anterior, deve obrigatoriamente constar que a associação se
compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na realização de seus objetivos sociais e a não
distribuição de lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, sob nenhuma forma ou pretexto, e que o
responsável pela aplicação dos recursos, e o representante legal da entidade declarado no recibo de doação, estão
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cientes de que, a falsidade na prestação desta informação, os sujeitará juntamente com as demais pessoas que para
ela concorrem às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.
S 4° - A Associação não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa comprometer sua
independência e autonomia perante os eventuais doadores.
S 5° - Somente será permitida a comercialização de produtos ou serviços, em nome da ACFA, com a aprovação
do Presidente, Tesoureiro e Secretário da ACFA.
S 6° - A autorização para comercialização dos produtos e serviços, mencionados no parágrafo anterior deve ser
justificada através de projeto, que comprove a aplicação total dos recursos obtidos em favor dos objetivos de
inclusão cultural e social da ACFA.
S 7° - A comercialização de produtos ou serviços em favor da causa social da ACFA devem obrigatoriamente
respeitarem as leis vigentes no país, nas esferas municipal, estadual e federal.

Art. 5° - A Associação, por deliberação de seus órgãos diretivos competentes, observadas asd'isposições deste
Estatuto, dentre outras formas de cumprir seus objetivos, poderá:
I - concretizar projetos ou programas, prestar serviços, proporcionar meios de fomento culturais, promover cursos
ou as mais variadas ações em beneficiode seus associados, da entidade ou de seus fins sociais e da sociedade;
II - manter departamentos para a prestação de serviços e orientação na defesa dos interesses dos seus associados;
III -desenvolver ações em parcerias com instituições assistenciais, culturais e órgãos públicos;
IV - criar ou participar de cooperativas, outras entidades ou pessoa jurídicas, especialmente naquelas cujo

.~"\ objetivo seja assistir aos associados da Associação, no seu todo ou em segmentos específicos do quadro
associativo;
V - desenvolver ações em parcerias com faculdades, universidades, escolas e outras instituições, de modo a
assegurar a execução de programas das diversas áreas culturais e folclóricas;
VI - promover festivais, exposições, espetáculos de caráter profissional ou amador, debates, feiras, projeções
cinematográficas, palestras, cursos, oficinas e outros eventos afins.

CAPÍTULO IV
DOS ASSOCIADOS

Art.6° - O quadro social é constituído de:
I - Profissionais na área da música, da dança, do folclore e da cultura;
II - Profissionais autônomos e pessoas que exerçam atividades culturais ou afins;
III - Pessoas vinculadas a qualquer associado das categorias elencadas nos itens I, lI.

Art. 7° - Os sócios são classificados em:
I - fundadores: os que ingressam no quadro social de fundação;
II - beneméritos: os que pertencendo ou não ao quadro social, tenham prestado relevantes serviços à entidade, à
cultura, dança e ao folclore;
111-efetivo: os que pagarem as contribuições fixadas e que poderão abranger categorias com vantagens especiais
segundo regulamentação aprovada pela Diretoria.
S 1° - O titulo de sócio benemérito será concedido pela Assembleia convocada para tal finalidade, com mínimo 10
(dez) associados presentes.
S 2° - Os pretendentes a sócios efetivos subscreverão proposta que será encaminhada à Diretoria, com as
informações que forem julgadas convenientes.

'I. Isaaé M r e1inoMendonça
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Art. 8° Constituem direitos dos sócios:
I -frequentar as reuniões;
11- gozar de todas as vantagens que direta ou indiretamente a entidade lhes proporcionar;
III -representar à diretoria pedindo intervenção em defesa de seus direitos ou interesses;
IV - requerer a sua demissão do quadro social por escrito;
V - artici ar das Assembleias Gerais to arem parte nos debates, votar e ser votado;

mailto:.isaacluridico@gmail,com
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VI - recorrer à diretoria sobre qualquer violação aos seus direitos.
Parágrafo único. Os associados poderão utilizar os serviços prestados e beneficios conferidos pela Associação,
sempre observados os regulamentos próprios baixados pelos órgãos competentes da entidade.

Art. 9° Constituem deveres dos sócios:
I -pagar suas contribuições pontualmente;
II -comparecer às assembleias e reuniões para que forem convocados;
III -aceitar e desenhar os cargos que lhes forem conferidos;
IV -acatar as disposições do presente Estatuto, zelando pelo seu fiel cumprimento, não afrontando nenhuma de
suas cláusulas sob pena de afastamento ou eliminação do quadro social;
V -prestar as informações que lhes forem solicitadas sobre assunto de sua especificidade ou de que tenha
conhecimento;
VI -propugnar pelo engrandecimento e prestígio da Associação, proporcionando-lhe eficiente e constante
cooperação;
VII - colaborar de forma voluntária, sempre que. solicitado e respeitando sua área de atuação, nos eventos
culturais realizados pela ACFA.

Art. 10° - Serão suspensos até 30 (trinta) dias, ajuízo da Diretoria, os sócios que:
I - agirem, por palavras ou atos, de forma ofensiva à Entidade, seus Diretores;
II - afrontarem as normas do presente estatuto, e advertidos não mudarem seu proceder; .-':.
III -desrespeitarem as decisões das Assembleias e da Diretoria ou proferidas por qualquer delegação ou comissão
instituída pelo presente Estatuto.

Art. 11° - Serão eliminados do quadro social, por ato Diretoria, os sócios:
I -forem condenados por crimes inafiançáveis;
II - promoverem, por qualquer forma, o descrédito da Associação;
III - faltarem ao pagamento de suas contribuições por mais de (quatro) meses consecutivos;
S 1°. Antes de efetuar a eliminação do sócio incurso nas disposições do inc. m, ele será convidado a regularizar
sua situação dentro de 30 (trinta) dias.
S 2°. Poderá o associado demitir-se do quadro social, para tanto deverá requerer seu desligamento, pagando todas
as suas obrigações perante junto à entidade.

CAPÍTULO V
DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS
E DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 12° A orientação e a Direção da Associação são exercidas pelos seguintes órgãos:
1-Assembleia Geral;
11 - Diretoria;
III - Conselho Fiscal;
IV - Parágrafo único. Os cargos integrantes dos órgãos de direção da Associação são de exercício voluntário e
não remunerado.

. lsaacM noMendonça.)r. OAB 34.905
Te': (6Z 164-5?66
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Art. 13° - Da Diretoria 06 (seis) e do Conselho Fiscal 06 (seis), eleitos pela Assembleia Geral mediante sufrágio
direto e secreto dos associados.
S 1°. Excepcionalmente, em caso de haver consenso de no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) da
Assembleia Geral, e apenas uma chapa estiver concorrendo, poderá ser dispensada a eleição por voto secreto, e
declarada, por aclamação, vencedora a chapa única concorrente;
S 2°. As eleições obedecerão as normas do Regulamento integrante deste estatuto;
S 3°. Os sócios que se encontrarem em condições de concorrer A Diretoria e Conselho Fiscal da ACFA, devem,
obri atoriamente, se or anizarem, constituírem uma chapa e apresentar comissão de eleição;
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om o orlgln.1 que m. rol .pr ••• ~.do,.Dou f'. iJ áJf!.'>J>. ,,~

• AI'1.p~!I.,27 de ,Iunho de 2017 .: li ~eI~\~ (J)r';, //:' ':.4' AN~.f?

AI!AFlECíoo ARAUJO
E8C'IEVENTE

530949'04;0251 htlp :1J.xtrl,ludlcl,l.ljgo,Jús. ~rJI.I(



S 4°. Especialmente para a eleição da 1°Administração, a chapa mencionada no parágrafo anterior deverá
protocolada junto à mesa diretora da comissão provisória.

I i

. .

~ Art. 14° - Podem concorrer à diretoria e ao conselho fiscal, todos os associados em dias com suas obrigações
sociais com a Entidade.
Parágrafo único. Para efeito de melhor compreensão do artigo 14°, é correto afirmar que o sócio eleito para os
cargos da Diretoria e Conselho Fiscal, fica automaticamente impedido de prestar serviços remunerados à
associação, e os eventuais contratos em vigor celebrados, com o sócio ou empresas de sua propriedade, serão
automaticamente cancelados .

.Art. 15°. A duração do mandato de membro da Diretoria e do Conselho Fiscal é de 3(três) anos.
S 1°.O Presidente os demais diretores e os membros do Conselho Fiscal Geral somente poderão ser eleitos no
mesmo cargo para dois períodos sequentes, uma eleição e apenas uma reeleição. Quem houver sucedido o
Presidente no curso do mandato somente poderáser eleito para um único período subsequente. Outras eleições à
presidência da entidade não serão vedadas desde que em período não sequencial.
S 2°. O integrante da Diretoria ou Conselho Fiscal que deixar de c~mparecer, sem motivo justificado, a 5(cinco)
reuniões ordinárias consecutivas, perderá seu mandato.

SEÇÃO I
ASSEMBLEIA GERAL

Art. 16°. A Assemblei é o órgão soberano de poder máximo da Associação, constituída pelos associados em
pleno gozo de seus direitos.

Art. 17°. A Assembleia Geral reunir- se- à de forma ordinária:
1-1 (uma) vez por ano, na primeira quinzena de fevereiro, deliberando com qualquer número de associados
presentes, para com respectivos pareceres da Diretoria e Conselho Fiscal:
a) apreciar e aprovar o relatório de atividades e contas da Diretoria, referente ao exercício anterior;
.b) tomar conhecimento, discutir e votar o orçamento do exercício seguinte;
c) aprovar reformulações no estatuto social da ACFA. Sugeridos pela Diretoria.
II- De 3(três) em 3 (três) anos, na segunda quinzena do mês de novembro, independentemente do número de
Associados que a ela compareçam, para eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;
III- De 3 (três) em 3 (três) anos, coincidindo com a Assembleia de que se trata o item I, para dar posse aos
eleitos na Assemblei eleitoral aludida no item H.

Art. 18°. A Assembleia Geralreuniar-se-á de forma extraordinária, por convocação da Diretoria, Do Conselho
Fiscal ou por decisão fundamentada e assinatura de no mínimo 20 (vinte) associados, para apreciação e
deliberação das seguintes matérias:
I - destituir administrador eleito, assim considerado os membros da Diretoria;
11- Destituir membro dos Conselhos Deliberativo ou Fiscal;
111- Alterar o Estatuto da entidade;
IV - Eleger sócios beneméritos;
V - Aquisição, alienação ou operação de bens da entidade de valor superior a 2.000 (mil) vezes o valor da taxa de
contribuição;
VI- Extinção da Associação;
VII - Quaisquer questões de interesse da entidade, a ela submetidas.
Parágrafo único. Tratando-se de proposta de alteração ou modificação do artigo 15°, somente será apreciada se
formulada por no mínimo 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria, além de 20 (vinte por cento) dos
associados;

FIEéíoo ARAUJO
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Art. 19° - A convocação daAssembleia Geral se faz com antecedência de 10 (dez) dias, por intermédio d
publicado e fixado em logradores públicos. '
~ 1°. O edital indicará o dia, hora e local reunião e os itens da ordem do dia;
~r. Para as hipóteses de destituição do administrador eleito ou de alteração no Estatuto, é imprescindível que a
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim.
~ 3°.A fixação da data para a realização da Assembleia Geral extraordinária de que se trata o artigo 17°, item li,
será definido pela Diretoria, em reunião a se realizar 30 (trinta) dias antes do termino da Diretoria e Conselho
Fiscal, e a publicação de edital no prazo de 5(cinco) dias antes da eleição.

Art. 20°- A Assembleia Geral Extraordinária somente poderá instalar-se com a presença de,no mínimo, 20%
(vinte por cento)dos associados.
Parágrafo único. Para a assembleia convocada por iniciativa dos associados, é obrigatória a presença de no
mínimo 51% (cinquenta e um por cento) dos sócios e da maioria absoluta dos sócios que subscreveram.

Art. 2l0.A Assembleia Geral çonvocada para julgar contestação oposta a eleição só se reunirá com igual número
ou superior ao de volantes da eleição constatada.
Parágrafo único. Se após a segunda convocação da Assembleia não houver quórum, será considerada válida
eleição.

Art. 22°_Cada associado terá direito a 1 (um) voto, permitido o voto por procuração, desde que o procuragyr
pertença ao quadro social e represente apenas I(um) associado. .

Art. 23°_A exceção dos casos especiais estabelecidos neste Estatuto, as decisões das Assembleias serão tomadas
por maioria de votos dos presentes no momento de votação.

SEÇÃO II
DIRETORIA

Art. 24° - A diretoria, órgão de poder normativo da associação, é constituída por:
,I - 06 (seis), Presidente, I° Secretário e I° Tesoureiro e seus respectivos suplentes.

Art. 25°- A diretoria compete em especial:
I . traçar orientação politica, administrativa e financeira da Associação;
li -expedir regulamentos para a fiel execução desde Estatuto;
III - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da Associação.
IV -criar departamentos, conselhos, serviços e órgãos julgados do interesse social;
V -fixar e reajustar os valores da contribuição dos associados;
VI- decidir sobre a admissão do associado do Quadro Social, Suspensão e Exclusão.
VI- homologa as indicações de membros para apresentação da entidade, em entes públicos ou privados.
VII. sugerir alterações no presente estatuto, submetendo à apreciação da Assembleia Geral;

Art. 26°. A diretoria se reunirá ordinariamente Ol(um) vez por mês ou quantas vezes fizeram necessárias,
deliberando por maioria simples com o quórum mínimo de seus integrantes.
I . A diretoria se reúne-se extraordinariamente quando seu diretor ou 02( dois) de seus membros entenderem
convenientes ou necessários, observando o quórum e forma de deliberação constante no inciso anterior.
11_É vedado aos sócios, no exercício de mandato politico, de concorrerem a cargo eletivo da Diretoria.
111-Os membros eleitos para quaisquer cargos, Diretoria ou Conselho Fiscal, não poderão prestar serviços
remunerados a ACFA.

,Ir. 'saae Mel ~i o Mendonça
" OABI 4.905
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Art. 27°_A diretoria cabe administrara Associação ,cumprindo e fazendo cumprir este Estatuto, as deliberações
das Assembleias. -
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Parágrafo único, Incumbe em especial a Diretoria:
I - elaborar a proposta orçamentária e o relatório de atividades, objetos de apresentação à Assembleia Ge
Ordinária; .
1I-convocar a Assembleia Geral Extraordináriá;
lII- organizar o quadro de funcionários, determinando-lhes as funções e vencimentos;
IV- autorizar a contratação, rescisão ou desligamento de funcionários, colaboradores, assessores, empresas e
profissionais especializados.

..

Art. 28°. Ao Presidente compete exercer a direção da Associação.
Parágrafo único. Incumbe em especial ao Presidente:
I - representara Associação em juízo ou fora dele;
II - convocar e presidir os trabalhos dos órgãos deliberativos e de administração, tendo o voto de qualidade;
m -tomar todas as providências que entenda necessárias ao interesse da Entidade, submetendo-as ao referedum
dos órgãos superiores, se for o caso;
IV - dar cymprimento às deliberações dos órgãos superiores;
V- designar as atribuições do Vice- Presidente que não tenham sido definidas nesse Estatuto;
VI- constituir mandatários ou procuradores da Associação, especificando-se no mandato o prazo e atos que pode
ser praticados.

Art. 29° Compete ao Vice-Presidente: .:::.
I • substituir, o Presidente em seus impedimentos e licenças;
1I-substituir reciprocamente, em suas faltas e impedimentos, observando o disposto no inciso anterior;
m - exercer as atribuições determinadaspelo Presidente;
IV. cooperar com o Presidente no exercício de suas atribuições

Art. 30°. Compete a Diretoria:
I - firmar os títulos de crédito de titularidade da associação e proceder da mesma forma para autorização de
pagamentos em espécie;
11_quitar as obrigações financeiras da Entidade, assinando-os de forma conjunta com o tesoureiro, os cheques e
outros documentos de gestão financeira da associação;
m- apresentar mensalmente ou sempre que solicitado, os relatórios de receitas e despesas;

.IV. apresentar o relatório financeiro para ser apreciado na assembleia geral ordinária;
V- apresentar mensalmente as contas e o balancete financeiro ao conselho fiscal;
VI- a guarda de documentos relativos à administração financeira;
VII- manter, em conjunto com o tesoureiro, os recursos financeiros da associação, depositados em
instituiçãobancária, em conta única aberta especialmente para esta finalidade. .
VIII- emitir conjuntamente com o tesoureiro os recibos de doações.

Art.31° Compete ao tesoureiro:
I -assinar títulos de crédito, ordens de pagamentos e atos correlatados, assinar e endossar cheques sempre em
conjunto com o Presidente;
11-arrecadar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos;
IlI- emitir conjuntamente com o Presidente os recibos de doações.

Jr IsaacMar' Mendonça
. OAB/G. 4..~05' . .

Tel.:(62) 9J64.~~66
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Art.32° - Compete ao Secretário:
I -secretariar as sessões da Diretoria e da Assembleia Geral;
11-elaborar calendário das reuniões da Diretoria;
m- responsabilizar-se pela elaboração de atas oficios, documentos referentes as ações e solicitações da ACFA;
IV- manter em dia os registros desócio e controle de presença;
V- cuidar das correspondências da associação, e inclusive manter os contatos com os órgãos de im rensa;
VI - lavrar as atas de reuniões das Assembleias, Conselho Fiscal e Diretoria;
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VII- a elaboração e publicação de boletins informativos internos da ACF A.
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SESSÃO IH
DO CONSELHO FISCAL

Art. 33° -O conselho Fiscal é o órgão de assessoramento da entidade, constituído por 03(três) membros titulares e
03 (três) suplentes eleitos pela Assembleia Geral, em chapa conjunta a diretoria.
Parágrafo único. Ocorrendo vaga de membro do Conselho Fiscal, efetiva-se o 1° suplente automaticamente,
completando o mandato do substituído.

Art. 34°-Ao Conselho Fiscal Compete:
I- examinar os documentos e livros de escrituração da entidade;
11- examinar o balancete semestral, os relatórios de desempenho financeiro e contábil e as operações patrimoniais
realizadas e apresentadas pela Diretoria, opinando a respeito e emitindo pareceres para a apreciação dos órgãos da
entidadecompetentes;
[11- apreciar os balanços e inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria;
IV- solicitar a Diretoria, sempre que se fizeram necessários esclarecimentos sobre documentos comprobatórios de
receitas e despesas, bem assim a contratação da empresa de auditoria que indicar;
v- apreciar o relatório d as atividades da Diretoria, referente ao exercício social encerrado;

..:-:.
Art. 35° - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente OI (uma) vez por cada trimestre e, extraordinariamente,
sempre que necessário convocado por qualquer umde seus membros titulares, pela Diretoria.

Art. 36°. A convocação das reuniões do Conselho Fiscal será feita, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias,
mediante correspondência pessoal aos seus integrantes, com pauta dos assuntos a serem tratados.

CAPITULO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37°. A Associação só poderá serem dissolvidas por deliberação em Assembleia Geral com a presença da
maioria absoluta dos associados, que decidirão sobre o destino do patrimônio social.

Art. 38°- Fica obrigatório aos órgãos da Associação, diretoria e conselho fiscal, manter um livro ata para registro
das reuniões e a assinatura das presenças além do Livro Especial ara o registro das AssembleiasGerais.'

Art. 39°.0s associados não respondem, nem subsidiariamente, pelas obrigações sociais da ACF A.

Art. 40° - É vedado à Associação tratar de assuntos político-partidários e religiosos, em eventos públicos.
9 1° - É vedado aos membros da Diretoria de, no exercício dos seus mandatos, concorrem a cargo publico eletivo
ou, sendo eleitos, permanecerem no exercício da direção da entidade.
920 - Para que o membro da Diretoria se candidatar a cargo eletivo deverá solicitar uma licença pelo período
eleitoral necessário para sua campanha de acordo com o que estabelecer a Lei eleitoral vigente.

Art.410.A ACFA poderá ser extinta, em qualquer época, desde que seja convocada Assembleia pelo Presidente,
especificamente para esse fim e com o consentimento de no mínimo 2/3(dois terços) dos sócios, e após se dará
destino ao seu patrimônio, que deverá a ser doado a entidades afins.
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Art. 42°- Este Estatuto na redação aprovada pela Assembleia Geral convocado para entrar e vigor na data
registrojunto ao Cartório de Registro competente.
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I RELAÇÃODOS MEMBROS ELEITOSPARA A DIRETORIA E CONSELHO FISCALDA ASSOCIAÇÃO

CULTURALEFOLClÓRICA DE ANÁPOLlS-GO ORGANIZAÇÃO DE SOCIEDADE CIVIL.

PRESIDENTE:MILENA THAYSA SILVA COSTA VASCONCELOS, CPF 702591371-54, RG 6184125

SSP/GO, SOLTEIRA,ESTUDANTE, SUPERIOR INCOMPLETO, RUA MAUÁ N º 1050, BAIRROVILA

SÃOJOÃO, CEP75045-260.

VICE-PRESIDENTE: KEILA DA SILVA SOARES, CPF 302286201-63, RG 1815047 SSP/GO,

BRASILEIRA, PEDAGOGA,CASADA, RUA DORCELlNO DE FREITAS JÚNIOR, QD 10, LT 04-A,

BAIRRO RESIDENCIALDAS ROSAS,CEP75076-010.

12 SECRETÁRIO:RAQUEL PEREIRA DA SILVA, CPF 812.051.801-25 RG 923549, BRASILEIRA,

ASSISTENTESOCIAL, CASADA, RUA GíLSON J. L. TEIXEIRA BALBE, Nº 203, BAIRRO VIVIAN

PARQUE,CEP75135-620.

22 SECRETÁRIO:CONCEICÃO DE MARIA OLIVEIRA MEDEIROS, CPF 006.251.861-50 RG 423760

DGPC/GO, BRASILEIRA, APOSENTADA, CASADA, BLOCO 27, APART. 101,RESIDENCIALSÃO

q~h5TOVÃO, BAIRRO FILOSTRO,CEP75000-000.

12 TESOUREIRO: MARIA LUCI VIERA CARNEIROSILVA CPF 818084371-87 RG 1232087 SSP/MA

VIÚVA, RUA DONA LUZIA XAVIER ALMEIDA, QD 41, LT 14, S/N, CASA 03, BAIRROSÃO JOSÉ,CEP

75024-971.

2º TESOUREIRO:JOSINA R. M. SILVACPF 009.277.993-08 RG 8307 SSP/MA, BRASILEIRA,

DIARISTA, DIVORCIADA, RUA JOSÉBONIFÁCIO, QD 12, LT 13, SÃO LOURENÇO, CEP75000-000.

CONSELHOFISCALTITULARES:

FELIPE SILVA CARNEIRO,CPF 000.036.2.51-41, RG 4524732 SSP/GO, BRASILEIRA, CASADO

CONTADOR, RUA JACUMÃ QD 27, LT 08-A,BAIRRO SUMMERVILLE, CEP75101-450.

MARIA DE JESUS M. SILVA COSTACPF 076.963.703-59, RG 5517713 SSP/MA, BRASILEIRA,

VIÚVA, APOSENTADA, TRAVESSA 20, QD 07, LT 00, Nº 197, CASA 01, BAIRRO VILA SÃO JOÃO,

~ CEP75045-300.

RONILDO ANDRADE DA SILVA, CPF 037.845.673-39 RG 0205457222002-4 SSP/MA,BRASILEIRA,

CASADO, PIZZAOLLO, TRAVESSA 20, QD 07, LT 00, Nº 197, CASA 01, BAIRRO VILA SÃO JOÃO

CEP75045-300.

CONSELHOFISCALSUPLENTES:

CLÁUDIA REGINA SILVA COSTA, CEF 751.911.213-68, RG 3354293-7 SSP/MA, BRASILEIRA,TÉC.

ADMINISTRATIVA, SOLTEIRA, AVENIDA BRASIL CENTRAL, CASA 01, BAIRRO BOA VISTA, CEP

75000-000.

CÉLIA HELENA DA SILVA, CPF 011.609.321-82, RG 4378648 SSP/GO, BRASILEIRA, TÉC.

INFERMAGEM, SOLTEIRA, RUA CATARINA SALOMÃO, QD04, lT 16, CASA01, BAIRRO SÃO

JORGE,CEP75000-000.
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j I1EVERTON NONATO RODRIGUES COSTA, CPF 961.049.021-20 RG 4450765 SSP/G 1-

BRASILEIRA, SOLTEIRO, RUA JOSÉ BONIFÁCIO QD 20, LT 11, CASA 02, BAIRRO SÃO LOURENÇO,

CEP75045-060.
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previsto em Lei ou na présente
Convenção, obrigam a todOS(as)
os (as) proprietários(as),' .in-
clusive,: 05(as) diss\dentes. oI,!
aqueles(as) 'que. não tenham
participéldo da .assembleia, por
qualquer motivo; . ( . .

TUN'lD.ADE.
e~ProdúçãoPNE.

. ~"" I :

émpre atento aos. parâmetros. estabelecidos
~I).e flXadoS,em má~ufna para o bom desem-
e'~as bisnagas;' . .
s bisnagas, devendo 'estar sempre atento aos
do. Responsável pelos "set-ups., limpezas e
({Operador dê Máquina. . .

'3° Tumo:
".,
horário

àótal Completô
Iimentação subsidiada; Plano de saúde (UNI-
de Assiduidade e hora extra remunerada.

""p¥ôP.1;ie~¥ e.• 6e tQ1"_~ ..~tt.~Oj,ce~\..:J.\AGV ~"ç'l1~t.;~ .•••• ~ -_ •••, --- -_ ..•.

o '.;..abBt.ê~-S~ .d:c qu.a)cr.1~r ~.atitUdé, que dif.lcuJte. ou ~barace. a.
. , re~lHaç50:""pel1hora(ar,t, 6S6, 'pn.r.J...doC,'P,c.). Epar.'Q\I~ 'no'
. :U~\lroninguémp'ose~:e~~af _ ignor8.ncla. eçe4iu"'o.e' c pre:aen1:0,.

quo .•• e.rA ,l"JbH<!.IUlo .• tendã"siGla a'fix<l<!o uma ,v.!.a deste no placa. di>

'On.L'Tl locaí'l' noS t.~nno8 a4'.lej, ..
1é~ac"';, .' .:': ,:::".:':" '. ....' .
ANAI'OLJ:S S VARA. CrvEL ,.AUTOS.N 20130ZS?7520 DESPlICliO DEtIRO' <l PEIlI.
DO DE FLS J.13 i'tloCEliiICSS"1<'Cli"ACAO DO EXECUTWO. 'V:tl\ rorrl(L •. CO

M PRAZO00.20 (VINTIi) ,pIl\S., ,NOS'TERMOS00 DESPACllO DE FLS 53 PB V
£'6B OSSB1l'lI\RO Q1l1lpRB=A O AR'l'232. ',UI, 00 .COPIOO DII l'1tOCB
'SSO C1~L, a:&: lI,'l'\lll ••I ' 'm:;;:TAi;,:NO P!UlZ~, IIl\XIMo DB 1,S . (QUI
NZS) DIAS, mu. VEZ NO.. ,C11>L 11, PllLO MI!NOS DVAS VIlZIlB.1III .lOmu.r.. LCic/>.L A .l'UBL . Sr-:R :Fl!'t'l'A IÍI'\' '1OR1;1\IS DtARIOS CoM'
CIRC"JT.ACAO 1JJCAL, ORlil\lSDR lItllll'OLI.S, .DE CIRClltACAO

.,SElo\Il."II1L. DESDE QUE ,PllBúJ:Cl\COES, Sll.1J\M' FEI.TAS' £lo! llDt,C .
tOES dlIlSEC\1rIVIIS. ~'O.l, )lN,BN1l!~lENTO .s0322.VK(i1

"'~~:SN~~lg~icIÁL~~ . .BEliEFlc!~J-e::'~
SIS'I'ENe:.t/l JUPtCIARll< .1llTIME"!lE E coMPRA.SE ANAl?Ol.;;;S. 0~/03/20 16
~~ó O~J.~~E~AS~~Z~~~l.~1l'!RONI<iAM£llTE JOIlNNYR. J:C
.. . r .~ '.

" .
"

ATACADAO SA - CNPJ 75.315.333/0161-02 situado na BR 060Km1~~3,"
Setor Tropical, Anápolis Go, CEP 75.095-235 toma público que requereu .'
à Seçretaria Municipal de Meio Ambiente - 'SEMMA cidade Anápólis' GÓ,a ....
licença Ambientai de Funcionamento -:-~F~processo sob N°.56949/2015, '.
para ativida~e 47.11 <H1 - ComérciO' varejista de 'mercadonas' em geral, '
com' predominância de produtosalirmintrcios"": hipermercados '
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LANA CRISTIN.A S. C; DE OLIVEIRA
Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÁO DE ASSÉMBLEIAGERAL ExTRAORDINARIA
PARA ALTERAÇÕES ESTATUTARI~, ELErçÕES DA NQvAlllRElORIA E
CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E FOLCLORICA DE

. ANAPOLlS.ABRILDE2016/Z019.'. :, '.
A presidente da Diretoria Lana Cristina. S. C.de ólivêira, no uso de suas
atribuições estatutárias convoca OS associados,em dia cOm,SUa$Je~-~
ponsabilidades junto a Associação Cultural e Folclórica de Anápolis/GO,
para alterações estátutárias, e éleição que definirá a nova Diretoria é o
Conselho Fiscal de Abril de 2016 até Abril ;de 2019. O processo eleitoral
será realizada por Comissão Eleitoral escolhida no dia da eleição! pela
Assembleia Geral Extraordinária Que ocorrerá no dia 03. de Abril de 2016, :
na'Sede, na Rua Mauá, 1050, Bairro Vila São João (centro), Anápo!]s,.GO,:
entre 9:00h e 17:00h. . ,.: I .,,/ ."

Atenciosamente, .

£DlT AL-COJlo'TluBlIIÇÃO SINOICAL-F.xERCfClO DE 2016

510dko'o do< T",blllh.do,..",o•• lnd6stri ••• Meto161glus. M •••• t_. d. Ma_' Elétrico de'
AnApol'" CNPJ 'NO 01 htl8.969JllOOI~, !lell'''''' no Minlstbio do 1''''00100 n"2785.14. enfldn<le.
sindical de ,~ £lUu. com :;ed~ ~ f001 em An.'polis. - esC>. Centro. 1UIRU3 Floriano .Peixoto. 1322. na
form' "" 1<1. cm <'!'ttiel no que di"!",,, " •••• 605 'da CLT COMU1>o1CA A TO))AS, AS .
EMPRF.SAS DA CATLGORlA ABRANGI))A POR ESTA lll'o'11DADE SINDICAl... MS
~"103I.' & 'lutm Cl.im~ que de\"t'rú de\cÓmtJ, nn foJhu de: pagnmnt10 00 mEs de março de 2~16 o .
CONTRIB\!lCilO SINOlCAI.liRIlAl'/A previstt. no onlgo 582 da a.T. com ob<en1n<1o, nlndo.
dos. dem:1is nr1jin~~ ctlpihJh\ lU. tih:lb V. do mesmo dipIOtnll.ki;::d. A impol1Ancln ft srr desconmd3
de CSldD:lra.b;.lhadnr, 'Sil\d~lj1.:':do (lU nt~ di::Vm\ ier c:ulculada conf(.lltnc d~ os nrti&QS 457. S82
e 583 ds Cl:r. :!Cndf1o q",-e(lo !ot'a r~"Qihim~n1o .de\"'erA cx:orrer M mfs de ABRU~ DE. 2016 atm.\o'6 da
&Il~ fumt':t'i.~ pele G."t:K!;.~mka r-okml em nome: deste SJNDIC.o\TO. ~ posttri« remessa lil
é$Uler.li4t<!e c:!~ ~hucs w.~Urne!llQ~:I) ,dllçiQ nominal i!():5.~~ da empresa indicando o
~ t' rtrntll!t'r>iÇ4<; percc:1.lídit no m!$ de ~~onto., com o ttSpeetilôo \-a1ot recolhido~ 2) GRCSU -
<.iui.'l. <h' Rtc\'lhit!lf'llto da Contr.buiçnn Sindiça) UrbMe. devidtin1ente quitud3t J) Cópia da ultimll
RAIS ~ Rt-b.;1o A~t:t:j de JnfnimeçOes .Sociní~
<? ~ rtcothi~na f~3e r.r.t~1Ç.-JÃ'".. A51ittnç6eSdi~'5na nrtign 600 da
CL1. ,--- '" . .
An:\poli$.. 11),fie fh'C'H~h'Q\kê.~ . t. ~

. ''''j{fir.N~ ' . 'RIA
. •.. ' P te ..

--it{lÃ'fíõki.i.~~'("'P£iiõ;:(i:"i:ius.ji'"n.)R C::t.N1'QAI.-l\NA rQuStGO - CEP: '3O!UJ()
F.M.\ll.: ,;:n'\=xArl)~1~.rAt.l;um<:O'OF.AN-\Jt<n, 1!õ.~X;MAIJ_<:OM
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TEL, l621 3902.8600 • PtoX , (621 1902.8905
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l\ .
:t.,CA~: POtrrEs >lERES
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. "000000000000 ::
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.~CO:j~~gD~11~lY~~1~9Fai~~~:r~p~~~~A •.
IM 3?;.Sl.i1£TROS"E CHA."'1FRO DE 5.56 M£1'ROS 'PARA A
9 "mos"PARA OS FUNOOS COJ'FRO!>"I'loIrooCOM PI\llTE

.~~~~~1~io3~'i~ ~~cffAn~ ~~t'~l~~~ÓPr>
ME'X'ROS DO LADO BSQtJ£P.lXJ I a"..•.•f1iotrrJ\o."lOO C<P.4A 'R,IJ
OPI!'P.AAIA. T'tJOO C'O~FO?~E ooc-..•I!MEN':"OS ~"'OSTAOO!)

l~.~..--., ----.: --;..---- ".
JSftbcr.. que por.. est.e~' cito o~~)
:Q'INh.~ ~a.DOCRS1J SóCAA'!'ES nn.•! z
"iu}, que ora se "encotltra(ml em. luS!;r inc£''t\;(,), ti:
terr.o t.odo5 O~ tercei r.on 'poasi:veis intt!'re!JGado9
~s. ~,at'é unal sem:.etlc;'.lI. da açAo de 1J9U!.'flpião
~. l'efet''Snte~ DO bem acima ClesC!l:it.c. !ica'::ldo
::ient1,n.Co.~(oj 40 ql10 o prazo ~l"'" contoGtt\~ão
~aia& cQnt.d-""S da data d,a. di lllçãc desce, eob pena
rÍJ8 como V8rd3.c~1rOS .C5' facos nrticula<1Os pelQ\fó'l

'_~q...•.;B~e C~~..:aro ningu~:Jl ~nsa alegar it;ncL'l!"'.::',it\.'
~••nto. :r.,te será P'=-blit'Rdo, t.endo sido âNxad.o u-..a
~Cll' do ?<')J."U\r,lC'..cnl., r..os temos da lei.

I~CITAÇÃO00 RÉu E COFINN"''' .WUlOCHEUS6':RATllS
,Li QUE D3VERA OCORRER Al1::N'DErmo A,.'1S REQUISt1US tIO
; "IGO i)f; PROCBSSO CIVIL. SEM ~ co:rrst\ ~ ADVER

ti 265, 00 R2F.£P.lOO OtFLOMA !..EGAt.. E!oi t.TI:."NDIM~'TO
. fIGO 2~2, 00 CÔOICO DE PP.OCBSSO CIVll., FIXO O PFJl;

tlAS. L .. }

mailto:rh1@bisnago.ind.br,ou


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
I .,- I

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA•

29/08/2017

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACFA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E FOLCLORICA DE ANAPOLIS -ACFA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 23/1012009

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.93-6-00 - Atividades de organiza ões associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas Independentes e escritores
69.11-7.01 - Serviços advocatícios .
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientIficas e técnicas não especificadas anteriormente
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
90.03-5-00 - Gestão de eSDacos Dara artes cênicas, espetáculos e outras atividades artlstlcas

NUMERO DE INSCRIÇAO

11.330.223/0001-33
MATRIZ

I IBAIRROIDISTRlTO
SAOJOAO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - Associação PrivadaILOGRADOURO
RMAUA

I~~ooo-ooo

ICOMPLEMENTO
ANEXO N 1050

IMUNldplO
ANAPOLIS

ITELEFONE
(62) 3324.7351 / (62) 3387-3249

II~o
I= FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ISITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVAIMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I~O ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/1012009

I I=~SITUAÇAo ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 29/08/2017 às 15:41:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta aSA' Capital Social I IVoltar I

.ffitra Prepaml'Pâgina
,PSfl) ImplllssAo

htlps:/Jwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_ Comprovante.asp 1/2

http://htlps:/Jwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva_
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POLíCIA CIVIL
ESTADO DE GOIÁS

CHEFIA DA POLÍCIA CIVIL
33•DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA

48
• DELEGACIA DISTRITAL DE POLÍCIA DE ANÁPOLIS
Rua Pirenópolis, n°. 235, Vila Jaiara, Anápolis-GO. Fone: 3319-1736

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de direito que a
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E FOLCLÓRICA DE ANAPOLIS,com sede
na Rua Mauá,no1050,Vila São João,Centro,Anápolis-GO.,CEP 75045-260
funciona desde 17 de outubro do ano de 2009 cumprindo suas finalidades
estatutárias de interesse socia1,cultural,artístico,esportivo,filantropia e meio
ambiente.

Que a atual diretoria tem mandato de 03/04/16 a
03/04/19 a qual é responsável pelo teor da declaração em anexo e demais
documentações pertinentes a referida associação.

Anapolis 2

Helio Ro r es de Sousa
Delegado de Polícia
n'eCwf,pirifl- de S-

O,,;~gadO~ ptiOldo
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109172200281

CNPJ

Requerente

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

, ASSOCIAÇÃO CULTURAL E FLOCLORICA DE ANAPOLlS -
, ACFA
:11330223000133

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a

titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:IIRrojudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109172200281

Certidão expedida em 27 de junho de 2017, às 13:21:12
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de junho de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/06/2017 - 13:21:12
Validação pelo código; 109172200281, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

CNPJ

Requerente

N° 109572260228

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

. ASSOCIAÇÃO CULTURAL E FLOCLORICA DE ANAPOLlS -
'ACFA
:11330223000133

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no

endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109572260228

Certidão expedida em 27 de junho de 2017, às 13:23:01
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de junho de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/06/2017 - 13:23:01
~alidação pelo código: 109572260228, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109976222330

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

: MILENA THAYSA SILVA COSTA
: ANA ELlZABETH SILVA COSTA VASCONCELOS
: 12/04/1997
: 70259137154

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109976222330

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:08:19
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça .do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/08/2011 - 15:08:19
alidação pelo códi~o: 109976222330, no endereço: https://projudi.tj~o.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109876252384

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

: MILENA THAYSA SILVA COSTA
: ANA ELlZABETH SILVA COSTA VASCONCELOS
: 12/04/1997
: 70259137154

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi .tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109876252384

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:09:48
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 29 de agosto de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Diqita1mente em 29/08/2017 - 15:09:48
a1idação pelo c6digo: 10987625~384, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica



It' I •...• D
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109976212747

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

KEILA DA SILVA CRUZ SOARES
CANDIDA MARIA DA SILVA CRUZ
09/05/1963
30228620163

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109976212747

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:04:06
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

I;C~ribunal de Justiçado Estadode Goiás
" Documento Publicado Digitalmente em 29/08/2017 - 15:04:06
:•... : . alidação pelo códi~o: 109976212747, no endereço: https://projudiotjqo"jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109276252325

CERTIFICO que revendo 05 r,egistros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente KEILA DA SILVA CRUZ SOARES
Nome da Mãe CANDIDA MARIA DA SILVA CRUZ
Data de Nascimento 09/05/1963
CPF 30228620163

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109276252325

~.
;

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:12:00
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 7413()"()12

Data da última atualização do banco de dados: 29 de agosto de 2017

T~ibunal de Justiça do Estado de .Goiás
Documento Publicado Digita1mente em 29/08/2017 - 15:12:00
alidação pelo código: 109276252325, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/certidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109476292310

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente RAQUEL PEREIRA SILVA
Nome da Mãe SABINA PEREIRA PINTO
Data de Nascimento 16/05/1975
CPF 81205180125

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109476292310

,
~,

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:12:52
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 29 de agosto de 2017

Tribunal -de Just-i~a do Estado de .Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/08/2017 - 15:12:52
a1idação pelo c6digo: 109476292310, no endereço: https://projudi-tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de ANÁPOLIS

; CARfOR!O DE DISTRIBUIÇAo
t Gildmar Afartins da Paz

l
i •~ I D~vtl'ibujdor'l do Juízo

ANÁPOLlS GOIÁS

Distribuidor de Anápolis
Dr. la), escrivão lã) do Cartório
Distribuidor da Comarca de ANÁPOLIS,
Estado de Goiás, na forma da lei, etc.

CERTIDÃO NEGATIVA - CíVEL
CERTIFICA a requerimento da parte interessada que,revendo os registros do

banco de dados informatizado do Sistema de Primeiro Grau (SPG) e do Processo
Judicial Digital (PROJUDI), consultando a distribuição de ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas
e e recuperação judicial, em andamento, verifica-se NADA. CONSTAR contra:

Identificação:
Requerente
Nome do Pai
Nome da Mãe
Data de Nascimento
Nacionalidade
Profissão
Estado Civil
Sexo
CPF
Domicílio

RAQUEL PEREIRA DA SILVA

BRASILEIRA
ASSISTENTE SOCIAL
CASADO
Feminino
81205180125
ANAPOLIS - GOlAs

NADA MAIS. Era tudo o que foi pedido para CERTIFICAR, do que se reporta e
da fé. Dada e passada nesta Cidade e Comarca, do Estado de Goiás em 3 de julho de
2017.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE AS AÇÕE

Valor da ação
. Valor da taxa judiciária
Total
Data da receita.
Requerimento no

R$ 00,00
R$ 00,00
R$ 00,00

191747939 -"
','
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BELES 5017599

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 03/07/2017 - 14:20:15
alidação pelo código: 109670656627. no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109072247443

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente Conceicao Maria de Oliveira Medeiros
Nome da Mãe Maria Jose Correa
Data de Nascimento 12/08/1953
CPF 00625186150

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b} a Informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao periodo de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109072247443

Certidão expedida em 28 de junho de 2017, às 10:38:34
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 28 de junho de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/06/2017 - 10138134
alidação pelo c6digol 109072247443, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109472277401

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente Conceicao Maria de Oliveira Medeiros
Nome da Mãe Maria Jose Correa
Data de Nascimento 12/08/1953
CPF 00625186150

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesqulsados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF Informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:llprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109472277401

Certidão expedida em 28 de junho de 2017, às 10:37:26
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/06/2017 - 10137126

a1idação pelo c6digo: 109472277401, no endereço: httpe://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

N° 109976292795

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

Requerente
Nome da Mãe
Data de Nascimento
CPF

: JOSINA ROCHA NASCIMENTO SILVA
: MARIA NAZARE ROCHA NASCIMENTO
: 29/09/1985
: 00927799308

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109976292795

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:07:09
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

~

.... ..... .Troi.bunalde Jus.t-i~a do Es.tado de ,Go~ás
ir .. ' . Documento Publicado Digitalmente em 29/08/2017 - 15:07:09r : :-:-.~ didação •• '0 código, "99162 92795, ~ ••••••~.o, 'tt",,,I/projudi. t;••.;u•.•• /"="dao •••• ic.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

N° 109976292361

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

Requerente : JOSINA ROCHA NASCIMENTO SILVA
Nome da Mãe : MARIA NAZARE ROCHA NASCIMENTO
Data de Nascimento : 29/09/1985
CPF : 00927799308

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão. pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109976292361

Certidão expedida em 29 de agosto de 2017, às 15:11:02
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 29 de agosto de 2017

Tribunal de Justiça do Estado de Goiá.s
Documento Publicado Digitalmente em 29/08/2017 - 15:11:02
a1idação pelo código: 109976292361, no endereço: htt,ps:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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OFíCIO PARA OBTENÇÃO DA UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL

de 2017.

Excelentíssimo Senhor Deputado Karlos Cabral

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E FOLCLÓRICA DE ANÁPOLIS/GO, fundada em 17
de outubro de 2009 sediada em ANÁPOLIS vem, por meio deste, solicitar a Vossa
Excelência a concessão do Título de Utilidade Pública Estadual, instituído pela Lei
7.371/1971 de Goiás, por se tratar de Associação dedicada a cultura, esporte, meio
ambiente, artística, ao social, a filantropia, entre outros para o que apresenta
documentação anexa.



Lucro Bruto

Recei ta Liquida

0001Folha:
ASSOCIACAO CULTURAL E FOLCLORICA DE ANAPOLIS -ACFA
11.330.223/0001-33
01/01/2014 - 31/12/2014

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO EM 31/12/2014

Empresa:
CNPJ:
Período:

Resultado operacional liquido

Resul tado Antes do IR

LUCRO LiQUIDO DO EXERCÍCIO

j)1l~t;~.J2*h~L~sW1C}~
PRESIDENTE
CPF: 488.220.433-91

~.
LUIZ HUMBERTO SOARES
Contador
Reg. no CRC - GO sob o No. 11249/0-8
CPF: 165.180.551-20

sistema licenciado para JOSE PIRES FEITOSA



Empresa: ASSOClACAO CULlVRAL E FOLCLORICADE ANAPOLIS -ACFA
CNPJ: 11.330.223/0001-33
Balanço encerrado em: 31/12/2014

BALANço PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL

CAIXA
CAlXAGERAL

ATIVO NÃo-CIRCULANTE
IMOBIUZAOO
MÓVEIS E UTENSÍUOS
VESTIMENTAS/FANTASIAS

Folha: 0001

10.200,000
10.200,000
10.200,000
10.200,000

PASSIVO
PAlRIMÔNlO ÚQUIOO
CAPITAL SOCIAL
CAPrrALSUBSCRITO~W:::i:i~

!.ANACRISTINA SILVA COSTAOLIVEIRA
PRESIDENTE
CPF: 488.220.433-91

LUIZ HUMBERTOSOARES
Contador
Reg. no CRC- GOsob o No. 11249/0-8
CPF: 165.180.551-20

10.232,SOC
lO.232,SOC
lO.232,SOC
lO.232,SOC
lO.232,SOC



;'~l').
Recei ta Liquida

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO EM 31/12/2015

Empresa:
CNPJ:
Período:

ASSOCIACAO CULTURAL E FOLCLORICA DE ANAPOLIS -ACFA
11.330.223/0001-33
01/01/2015 - 31/12/2015

Folha:

Lucro Bruto

Resultado operacional liquido

Resul tado Antes do IR

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCíCIO

Sistema licenciado para .10SE l?IRESFEITOSA

_~_, 0,00

LUIZ HUMBERTO SOARES
Contador
Reg. no CRC - GO sob o No. 11249/0-8
CPF: 165.180.551-20



.li
Empresa: ASSOCIACAO CULTURAL E FOLCLORJCA DE ANAPOLIS -ACFA
CNPJ: 11.330.223/0001-33
Balanço encerrado em: 31/12/2015

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE
DISPONÍVEL
CAIXA
CAIXAGERAL

ATIVO NÃo-CIRCULANTE
IMOBIUZAOO
MÓVEIS E UTENSÍUOS
VESTlMENTAS~NTASIAS

10.200,000
10.200,000
10.200,000
10.200,000

PASSIVO
PATRIMÔNIO ÚQUIDO
CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO '
CAPITAL INSTITUCIONAL h.

J:CÃv~
OliVEIRA

&_.
LUIZ HUMBERTO SOARES
Contador
Reg. no CRC- GO sob o No. 11249/0-8
CPF: 165.180.551-20

10.232,SOC
10.232,SOC
10.232,SOC
10.232,SOC
10.232,SOC



Lucro Bruto

,.~"_~{}i l ••
"Ir" ~• o;,.

Recai ta Líquida

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCíCIO EM 31/12/2016
I

Folha:

[
ASSOCIACAO CULTqRAL E FOLCLORICA DE ANAPOLIS -ACFA
11.330.223/0001-33
01/01/2016 - 31/12/2016

Empresa:
CNPJ:
Período:

Resultado operacional líquido

Resultado Antes Cio IR

LUCRO LÍQUmO DO EXERcíCIO

"r{),iRma~ S.e.~~
MILENA THAYS SILVA COSTA VASCONCELOS
PRESIDENTE
CPF: 702.591.371-54

?1fu
LUIZ HUMBERTO SOARES
Contador
Reg. no CRC - GO sob o No. 11249/0-8
CPF: 165.180.551-20

i
Sistema licenciado para JOSE PIR*S FEITOSA



-,).

Empresa: ASSOCIACAO CULTURALE FOLCLORICADE ANAPOLIS -ACFA
CNPJ: 11.330.223/0001-33
Balanço encerrado em: 31/12/2016

BALANÇOPATRIMONIAL

Descrição

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL
CAIXA

CAIXA GERAL

ATIVO NÃo-CIRCULANTE
IMOBIUZAOO

MÓVEIS E UTENSÍUOS
VESTIMENTAS/FANTASIAS

10.200,000
10.200,000
10.200,000
10.200,000

PASSIVO
PATRIMÔNIO ÚQUIDO

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SUBSCRITO

CAPITAL INSTITUCIONAL

1fLrlL11t;;' 7Cf1.Ú1:fºC' .6.a.((m~.acrnct.t9:;
MILENA THAYSA SILV COSTA VASCONCELOS
PRESIDENTE
CPF: 702.591.371-54

-~-'
LUIZ HUMBERTO SOARES
Contador
Reg. no CRC- GO sob o No. 11249/0-8
CPF: 165.180.551-20

10.232,50C
10.232,50C
10.232,50C
1O.232,50C
lO.232,50C
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Declara de utilidade pública a

entidade que especifica.

(

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE .GOIÁS, nos termos do artigo

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E

FOLCLÓRICA DE ANÁPOLIS-GO, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ), sob o nOl1.330.223/0001-33, com sede no Município de Anápolis Goiás.

Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

J8FF/17

SALA DAS SESSÕES, EM DE

BRAL-PDT

o ESTADUAL

DE 2017.

1•..



f.
JUSTIFICATIVA

A associação tem por finalidade a defesa das atividades culturais, folclóricas
e recreativas dentro de uma ordem econômica fundada na livre iniciativa e na valorização
do trabalho do artista. Observando os princípios, da livre concorrência, na conservação
da dança regional e folclórica, e na defesa do patrimônio artístico cultural além do
desenvolvimento econômico e social bem como o combate à pobreza, organizando,
promovendo, difundindo as ações de inclusão culturais e sociais no território nacional.

Ainda também constituem objetivo desta associação propugnar pelo Estado
Democrático de Direito, com vista à preservação e defesa dos princípios e fundamentos
de soberania, cidadania, dignidade da pessoa humana, pluralismo político, manutenção
de uma sociedade livre justa e solidária e dos direitos e garantias individuais.

A associação foi formada com intuito de fortalecer e pugnar a cultura como
forma de lazer e inclusão social e cultural para população. Desenvolvendo nas
comunidades interesses e promovendo a execução de projetos nas áreas culturais,
artísticas, esportivas, sociais, filantrópicas, de meio ambiente dentre outras. Colaborando
ainda com instituições afins, como órgão técnicos e consultivos.

DE 2017.SALA DAS SESSÕES, EM

Diante do exposto, entendemos que seja uma medida de grande relevância
social a presente propositura, para que a entidade que continuar a desenvolver medidas,
ações e projetos que visem assistir e fortalecer os seus associados, eventuais funcionários
e a população carente ainda promover eventos e festas fl~hl:IÓriCase d as tradicionais
do nosso município e região. Solicitamos a aprovação pel slnustres ares da Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás. I

I
I .

(,

JBFF/17
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PROCESSO N.:

INTERESSADO:

ASSUNTO:

2017003397

DEPUTADO KARLOS KABRAL

Declara utilidade pública a entidade que especifica (Associação

Cultural e Folclórica de Anápolis-GO).

RELATÓRIO

O presente projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Karlos

Kabral, intenciona declarar de utilidade pública a Associação Cultural e Folclórica de

Anápolis-GO (ACFA), com sede no Município de Anápolis-GO.

A ACFA é uma associação civil, sem fins lucrativos, com o intuito

defesa das atividades culturais, folclóricas e recreativas, bem como da promoção de ações

de inclusões culturais e sociais.

Da análise da propositura verifica-se que os documentos exigidos

pela Lei n. 7.371, de 20 de agosto de 1971, foram prontamente cumpridos e anexados,

quais sejam:

a) Documento de constituição da entidade atualizado (fls. 04 a 12);

b) Comprovação em seu Estatuto Social que os membros da

diretoria não são remunerados (fI. 08);

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fI. 19);

d) Atestado emitido por delegado da localidade em que a entidade

tem sede (fI. 21); e,

e) Certidões Cíveis e Criminais Negativa da Justiça Estadual (fls. 22

a 33) e da Justiça Federal e Certidões Criminais Negativa da

Justiça Eleitoral (fls. 45 a 54), todas atualizadas, dos membros da

Diretoria (fls. 13 a 15).

Com efeito, percebe-se que a propositura não apresenta qualquer

inconstitucionalidade ou ilegalidade, merecendo, apenas, a alteração abaixo, com vistas ao

aprimoramento da técnica legislativa, objetivando uniformizar as redações dos projetos de

lei deste Poder, mediante a adoção da seguinte emenda:



Emenda Modificativa: o artigo 10 do presente projeto de lei passa

ter a seguinte redação:

"Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO

CULTURAL E FOLCLÓRICA DE ANÁPOLlS-GO (ACFA), inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 11.330.223/0001-33, com sede no Município de Anápolis-

GO."

Assim, adotada a emenda supracitada, somos pela

constitucionalidade e juridicidade do projeto de lei em pauta.

É o relatório. ,

SALA DAS COMISSÕES, emJJ; d,fy~L de2017.

DE

Relator

FaslTar



•

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO~VEL A MATÉRIA.
Processo N" ? .3 f! ').
Sala das Comissões Deputa'do Solon Amaral
Em / 1-: ! 10 /2017. .
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